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Portaria GM/MS nº 6.907/2025

Altera dispositivos da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, da Portaria GM/MS nº 3.493,

de 10 de abril de 2024, e revoga dispositivos da Portaria Saps/MS nº 161, de 10 de dezembro de 2024, e da Portaria

GM/MS nº 5.668, de 1º de novembro de 2024, que dispõem sobre a metodologia de cofinanciamento federal do

Piso de Atenção Primária à Saúde - APS no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.



Portaria GM/MS nº 6.907/2025

A portaria será ajustada no §3º, com a suspensão por falta de produção dos 

ACS com início na competência 11 , 6 meses pós publicação da portaria, 

que foi em 29/04/2025;

Os municípios precisam priorizar registro da produção no sistema: 

ex.: se o ACS tiver o registro de uma visita domiciliar já vale para critérios de 

pagamento



Nota Informativa nº 05/2025 COSEMS-PB

Assunto: Esclarecimentos sobre a Portaria GM/MS n.º 6.907/2025 e ocorrência de

suspensões no cofinanciamento federal especificamente para Agentes Comunitários de

Saúde – ACS;

Verifica-se que as suspensões trazidas pela Portaria n.º 6.907/2025 dizem respeito a

ausência do profissional no cumprimento de suas funções dentro das respectivas

equipes na APS, assim, para que não haja aplicação das suspensões do

cofinanciamento federal é necessário que se evite o desvio de funções de

profissionais que integram as equipes de APS, incluindo os ACS.
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